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LEI Nº 2320, DE 19 DE AGOSTO DE 2011.

Altera a Lei Municipal nº 1610/03, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado, no Anexo II, da Lei Municipal nº 1610/03, na categoria funcional MECÂNICO ESPECIALIZADO, os itens “a” e “c” dos requisitos para provimento, os quais passam a ter a seguinte redação:

CATEGORIA FUNCIONAL: MECÂNICO ESPECIALIZADO
“.....

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a)Idade: Mínimo de 18 anos;

b) .....

c) Outros: Comprovar experiência mínima de um ano como mecânico, através de Carteira de Trabalho, ou certidão de emprego público, ou ainda se autônomo ou proprietário de empresa comprovar através de documentação pertinente.

.....”

Art. 2º. Fica da mesma forma alterado, no Anexo II, da Lei Municipal nº 1610/03, na categoria funcional ZELADOR DE CEMITÉRIO, o item “a” dos requisitos para provimento, o qual passa a ter a seguinte redação:

CATEGORIA FUNCIONAL: ZELADOR DE CEMITÉRIO
“.....

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínimo de 18 anos;

b) .....

c) .....

.....”

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário constantes da Lei Municipal nº 1610/2003, como também de suas alterações posteriores.

Art. 4º. As demais disposições da Lei Municipal nº 1610/2003, bem como de suas alterações posteriores, permanecem inalteradas e em vigor.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 19 DE AGOSTO DE 2011.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,

Secretário de Administração.
